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N° de Nome Funçao Partido Data de
Ordem Nascimento
001 Antonio Inácio da Silva O/- Presidente PSDB 01.06.1954
002 Raimundo Nonato Lima O¥- Vice-Presido PPB 22.01.1950
003 Lúcio José da Silva ~'I-' 10secretário PMDB 15.12.1951
004 João Alves de Almeida Dy'- 20 secretário PPB 15.12.1954
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008 José Francisco da Cruz o¥- Vereador PFL 27.08.1931
009 José Alves de C. Sobrinho ~'I-- Vereador PPS 08.09.1950

São João da Serra(PI), 02 de maio de 2003 .

ANTO 10 INÁCIO DA SILVA
Presidente
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coNVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
cÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
DA SERRA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

coNVÊNIO N": PI-2209012004- INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretatia
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° I I23/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n° 2.787, de 2003 e a cÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA, com sede na Av. Presidente Médice, n° 140 - Centro, São João da
Serra-PI, neste ato representada por seu Presidente, Vereador ANTÔNIO INÁCIO DA SILVA, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

LI - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlcgis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULAQUARTA deste Convênio;

/a",,'2';:'Ahéxb..~
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - maoter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tornà-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnícos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponíveis na sala de apoío a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Baoco Interamericaoo de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBmeÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I- providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilízação e maoutenção de garaotia dos equipamentos e
programas deftnidos no ANEXO;

I1I-

IV-

• V-

VI -

VII-

VIII-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quaodo solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substitnições, quaodo ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação dermidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, dívulgaodo-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

maoter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

maoter atualízadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

ia "N-2,:ê5exô •E5ii ;'fS~/f).É(ilo}fe}1_~Ó2Ú;jfone :(6'n~jTr,.- -~ ... -~.~
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD) , Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l0, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio,

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio,

4,2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4,2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por représentante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4,3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o periodo de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessària, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrarã em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA. .

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9. I - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULADÉC~A-DOFORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• = ~cr-
(' Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

VictorGU~----

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasília,o<t de 'h""IO-lO de 2004.

Vereador Antônio Inácio da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São João da Serra

Representante da Cãmara Municipal de São João da
Serra
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RELAÇÃO DOS EQUWAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA.

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA cÂMARA MUNICIPALDE SÃOJOÃODA SERRA- PI

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
João da Serra:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para jnstalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servídores, a seguir relacionados, para acompanhar e
•• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

t6 ,S-J.3 3 3 ~

fr"6 ).25.1 .J3:5
] atestar instalação
1 treinamento
J atestar instalação
] treinamento

•
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

. Ant~lva
Câmara Municipal de São João da Serra

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa !nter!egis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília -DF. CEP 70165.900.

Sim DNão [Z]

Sim WNão D
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FORMUviRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Vcl'Sfi~, 11)

Câmara Municipal de São João da Serra - PI
Estado: IpIÃuí ..--!

I ...__ .. .. _----.J

Nomc do Respollsável.iunto ao Prol:ramn InterlCl(is: (l',,",oa aUlori7adn pelll Citmara que estlÍ re.1i•• nd"" nceite)

[ANTÓNIO I~Á.RCIO DA SI!.\'.": .. ... ----o ._....__.J
Assistência Técnica
Empresa: Técnico: DDJ)/TelcfoncComercial:
Im INFORMkJKA ...--.. ill~()[i.E--R-T-O-(._H_..6_._94~2Q'.-2-0-4-)~-=-_ .. 1~_:.!3j 8334:._'..__1
1. nados dos equipamentos recebidos:

Num.dr:~~ri,,~ ".-~--_.
iÇ,178507 .. __ 1

Um Mir.rnr.otltl)lll:tdol' NO":II.data NJ)P500,\2(;OZ

Num. Série j\:li4:ro:

Num. Séorit" Monitol':

Nurtl. S'r'. Modem:

iQ012Y64E ..

i IIV04070.06?(!.~~-
.•....__ ..

1021 :z:].14001005

. ----,----,
... ..i

ICS 105Ü438530765 1

......,i1301 PI.13001613Num. Série Routn:

f."nhlJllllllur Euermas IOU!)\\': '00 12X fi:)3

2. Foi realizada uma no,'a il1stalaç~oda máquina ufllizando os CO. d~ recuperação en,.i"dus'!

SIM/,",,;'f) [SIM . 1••y" A \Vehcam foi instalada e confil!:urac;{acom sucesso?

SIl\I/N.\O ISIM'_;

4. Foi Ministrado Cursu de J horns?

siM/ :-.ÃO ISIM '
Em caso de SIM no campo ant.dor, atribua um cunceito.

('10l!0 num, Dum. Rogular, Ruim) i1ióM 'j
Observaçõ.s:
IToo;;s '" Fquipan;~n!(1S Foram Inslalaoos c-Estilo e;n Perfeito- Fllncioml,:':'ento ...
~ão «,i ptlssívc1 instalar a Imente!, por a Câmoro na dispõe de ncm um Provedor para "<.:<lSSO.

1 _
(Coloque neste campo todas as ;nformaÇôes Que você ache importonle citar sobre es dificuldades encontradas a respeitada inslalaç~o

efetllarta alou condiÇôes futuros d" funcionemento do ambiente)

Declaro ter recebido em perteifns condições de funcionamento, os equipiTmentos acim~r~pecificados.DaW

_11_I_OB_.I.2004 __ r li1 2~~it1I6uly;~'lfflf~-m-' ,ií!â{>,'M.IiUfJ.ntr dc,~jJJc...
.. .. u, ••.•• lU I UI J "C'fl (>c:.~.P.L "

.•• J ~~J f.1)vcl ..
,\ ,.'.! ..!,':;. :;:" ~Jd' j~,j_:, õ'\;; :il'li'.1.

.; h', ..~'::'7;," "({'.:; :!. :,'! "~:,f1'~'J
1~mq:,UGlJ
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dera! - PRODASE~ - Eltmo. Sr. Petrônio B3lbosa Lima Can"ilho- de minarura. Ulll} vigt'ncia equivalente i àuração do Programa In-
DirettJr-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Abdoral Januário de lerlq;is; SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN" - Ex-
Sousa. Presidente da Cimar.l. Mtmicipal de Jumna-PI.ESPÉCIE: mo. Sr. Petrimio Barbosa Lima Can'3lho • Djl'elor-E-~vo; Prio
Convênio nO: PI-2201112002 _ lNTERLEGlS, celebrado entre o Cen. Conveniado. Vereador Agostinho Lopes da Silva.. Presidente da Cã-
trode Inforntárica e Processamento de Dados do Senado Federal. m.ara Municipal de ~ovo Oriente do Piauí.PI.ESPECIE: Convnuo nO:
PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa Imerlegis e PI-1201412003 - f:\ITERLEGIS. celebrado enll'e (I Centro coe Infor-
a Câmara Municipal de Lagoa do Pia.uI-pJ; OBJETO: Esubel= e marica e Pm~enlo de Dados do Senado F~l - PRODASEN,
regular a participaç.lo da Casa ~slativa no Programa Interlegis; atuando Olmo Orgão Execulor do Prob'T<!lT13lmerlegis e li CàmJr.I.
MODALIDADE: Nos lennos do disposto no An. 25, da Lei n° 8.666. Municipal de Parnaguâ-PI~ OBJETO: Estabelecer e ~3:r a par.
~ 21J{J6/199]. bem C(Jmo su::u alteraçÕc:s; DATA DE ASSINATURA: ticipação da Casa Legislativa no Programa Intedegis; MODAUDA-
31f0712002; VIGENCIA: A parti, da data de assin.arura, çom vigb1cia DE: Nos lennos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666, de
~ivalente â dul"ação do Prognuna lm.:,":!:is; SIGNATARIOS: Pelo 2110611993, bem cemo suas alterações: DATA DE ASSINATURA:
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de 3010912003: VIGENCIA: A partir da data ~ assirwura. ~ vigencia
Medeiros, Diretor-Exeeutivo; Pelo Conveniado. Vereador Antônio equivalente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS, Pelo
Francisco de Olivei'1'3 NeIO, Presidente da Câmara Municipal ~ u,- Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacmla de
goa do' Piauí-PI.ESPÊCIE: Convênio nO: PI-2202112002 - INTER- Medeiros - Diretor.Executivo: Pelo Conveniado, Vereador loilton
LEGIS. celebrado entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Lustosa S. Santana. Presidente da Cãmara Municipal de Pamaguá-
Dados do Senado Fedc'ral - PRODASEN, atuando como órgão Exe- PLESPÉCIE: Conv&Uo nO: PI-22015f2002 - MERLEGlS. celebrado
cutor do Programa Interlegis e a Cãmara Municipal de L=!lãndia-PI; entre o Centro ~ Informática e Processamento ~ Dados do Senado
OBJETO: Estabe1«:er e regul:Il" a panici~o da ClIS3 Legislativa 00 Federal -PRODASE:-t, atuanoo como Órg;lo ExeCUtor do Progr.una
Programa Interl'JÍs; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Inlerlegis e a CâJr.a'1'3 Municipal de Pau D'Arco do Piaui.PI; 08-
An. 25_ da Lei n 8.666. de 21f06l1993, bem como suas a1t~5es; JETO: Estabel= e regulõ!!' a participação da Casa Legisl;r;i,-a no

, DATA DE ASSINATURA: 311J 212002; VIGÊNCIA: A partir da data Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
de alsinarura. ooll) vigblCia equivalll.'Jlle à dU'l'3ç1o do Programa In- An. 25, da Lei n° 8,666. de 21/061199]. bem como ruas alterações;

' .."'.'~''':.' -terlegis;'SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN'-"Ei-' DATND. E ASSIl'iATL1RA,"02lIW'2002;'.VIGENCIA:.A.pMtir da data'
\'.',,'_,c. mo. Sr-:Mário.LiIcio ~ de Medeiro5 - Dirnor-E~ecutivo: Pelo," •. de ~inat:rra;Cl:l11) vigb1cia "9uivalente.à.c1ui'ação'do;Pro~ In-
-''-',0::.. ,:':'' .. 'Convemado"Vt:reador Domingos Marque; Neto. Pre'lldeme da Cã- 'ter!egts:,SIGNATARIOS: Pelo Senado.Federal- PRODASES - E.'I.-
, mara Municipal de Luzil,india-PI.ESPÉCJE: Convênio nO: PI- mo. Sr. Mário LUcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Execu':Í\'o; Pelo

2201212002 • INTERLEGIS, celebrado entre o Centro de Informãlica Conveniado, Vereador losenillOn de SOU23 Il Bacelar, Presidente da
e Processamento de Dados do Senado FederaJ - PRODASEN, atuar!- Cãm3r.I Municipal de Pau D'A.-w do Piaui-PI.ESPÊCIE: Convênio
do CI:lmo órgão EXtcUlOT do Programa Inlerlegis e a Câmara Mu- nO: PI-220ISI2002 - MERLEGIS, celebrado entre o Centro de In--
nicipal ele Manoel Emidio-PI; OBJETO: Estabel= e regular a par- formitica e .Processamento de Dados do Senado Federal - PRO-
ticipação da Casa Legislativa no Progr.trna Interlegis; MODALlDA- DASEN, .atuando como Órglo Executor dD Programa Interlegis e a
DE, Nos termos do disposto no Art 25, da Lei n° 8.666. de Cimarn Municipal de Pio 'iX-PI; OBJETO: Esl3belecer e regular a
21/06/1993, bem como suas alter.!Ç5es; DATA DE ASSINATURA: pankipaÇão da Cala.' Legislativa'no Programa Inlerlegis; MODA-
]110712002; VIGENCIA: A partir da data de alsinalUnl. çom vigência L1DADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da Lei n° 8.666, de
equivalente â. duração do Programa Interlegis: SIGNATARlOS: Pelo 21/06/199], bem como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lucio u.eerda de 1911212002; VIGENCIA: A partir da data de 3$ÍnaMa, çam vigência
Medeiros _ Diretor.Executivo; Pelo Con\Tfliado, Vereadm- Orlando equivalente à duraç:;o do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Almeida de A'I'3iJjo, Presidente da Câmara Municipal de Manoel Em;- Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio La=tLa ele
dio-PI.ESPÉCIE: Convtnio n.: PI-22035I2oo] - INTERLEGIS. ee- Medeiros' - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador 10<jqUim
lebrado entre o Centro de Wonnãrica e Procnsamento de Dados do Bezerra, Presidente da Câmara Municipal de Rio IX-PI.ESPEClE:
Senado Fe&raI _ PRODASEN, atuando como 6rglo Executor do Convênio nQ:PI-2203612oo] . INTERLEGIS. celebrado enrre o Cen-
Progmma Interlegís e a Câmara Mwricipal de Marcolãndia-PI: OB- tro de fnfonnãtica e Procc:ssamenlO de Dados: do Sewlo Federal -
1ETO: Est:lbelear e regular a participação da Casa Legislativa no PRODASE:-<. a."U3J1docomo órgão Executor do Progruna Imerlegis e
Programa Inrerlegis: MODALIDADE: Nos: termos do dispoSIO no a amara MUIlicipai de Redenç!o do Gurguéia-PI; OBJETO, Es-
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21f0611993, bem eomo suas a1teraç5es; l3belee". e regular a. participação da Casa Legi51ativa no Programa
DATA DE ASSINATURA: 261081200]; VIGENC1A: A partir da data huerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
de assinatura, coll) ,ig!ncia equivalente à duração do ProgJama In- Lei n° 8_666. de 21/0611993, bem.como ruas a1lerações: DATA DE
terlegis; SIGNATAA10S: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex- ASSINATURA: 13/06/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
mo. Sr. Petrõnio Barbosa Lima Carvalho _ Diretor.Executivo; Pelo sinarura., çom vigência equivalente à dmação do Programa Interlegis;
Conveniado. Vereador Amônio Carvalho de Andrade, Presidente da SIG~ATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Cãmara MWlicipal ele Man:olândia-PI.ESPÉCIE: Com'ênio nO: PI- Mário Lúcio Lacer-da de Medeiros - Diretor.E.~ecutivn; Pelo Con-
2201312002 _ IXfERLEGIS. eeleb'l'3do entre o Centro de Informática veniado, Vereador Edizon RIbeiro Leite. Presidente da Cáma:ra Mu-
e Processamenlli de Dados do Senado Federal _ PRODASEN, 3nIan- nicipal de Redenção do Gurguéia-PI.ESPÊCIE: Convênio nO: PI-
do como ~o Executor do Progr.una Interlegis e a Câmara Mu- 2202712003 - INTERLEG1S, celelnado entre o CenlTO de Infonnática
nicipal de Matias Olimpio-PI; OBJETO: Estabel= e regu\ar a par- e Processw:nento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan-
ticipaçAo da Cala Legislativa no Progr.una Interlegís; MODAUDA. do como (hgão Executor do Programa Interlegis e a Câmara Mu-
DE: Nos lermos do disposto no An. 25. ela Lei n° 8.666, de nicipai de Regeneraç50-PI; OBJETO: Estabeleoer e regular a par-
21/0611993. bem como SU3S alterações: DATA DE ASSINATURA: ticipação.da Casa Legislativa no Programa Inlerlegi5; MODALlDA-
31/0712002; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. çom vigência DE: Nos termos do disposto no Art 25. da Lei n' 8.666, de
equivalente à duraçjo do Programa lnterlegis; SIGNATARlOS, Pelo 2If061l993, bem.como suas a1tera.ÇÕ<'S;DATA DE ASSINATURA:
Senado Federal _ PRODASEN - EXmD. Sr. Mário Lúcio laceTda de 0510812003; VJGENCIA: A panir da data de alsiil3Ma, çom vigência
Medeiros _ Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereadora Simone equivalente â dur.lçio do Programa Interlegis; SIGNATARlOS: Pelo

•

. Alves Aguiõ!!' de Oliveira. Presidente da Câmara MUllicipal de Malias Senado Federal - PRODASEN - Exroo. Sr. Patrõnio Barbosa Lima
Olimpio-Pl. Carvalho- Diretor.Executivo; Pelo Comreniado, Vereador Eduardo
ESPECLE, Convênio n.; PJ-2203212003 _ INTERLEGlS, celebrado Alves Çan-a1ho, Presldtrlle da Cãmarn Municipal de Regena-ação.
entre o Centro de InfOTlJlárica e Pro=;:samento de Dados do Senado PI.ESPECIE: Convê-nio n., PI-2201712002 - J!','TERLEGIS. celebrado
Federal - PRODASE:><, atuando co:no órgio Execut(lr do Programa. entre o Centro de Informática e ProcesSilJT1ento de Dados do Smado
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Miguel Alves-PI; OBJETO: Es- Federal - PRODASEN. allW1.do como Orgio Execulor do Programa
tabel= e regular a participaçãn da Casa Legislativa no Programa Int...-Iegis e a Câmara Municipal de São Lourenço do PiôlU;-PI; OB-
Inlerlegis; MODALIDADE, Nos lem10S do ÓISPOStOno An. 25. da IETO: Estabelecer e rcsu1ar a participação da Casa Legislativa no
Lri n° 8.666. de 21/06/199], bem.como suas alterações; DATA DE Programa lnterlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no
ASSINATURA: 26/0812003; VIGENCIA: A partir da data de al- An. 25; da Lei n. 8.666, de 21J{J611993. btf!l como ruas a!teraçõe:;:
sinatura, çom Vigência equivalente â dur.tção do Programa lnlerlegis; DATA DE ASSINATURA: 0211012002; VIGENCIA: A paI!lr da data
SIGNATAR10S: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. de assinatura, COIl)vigência e<:Juivalente à duração do Programa In-
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Dire1or-E:ueunvo; Pelo Conve- terlegís; SIGl'ATAIUOS: PeIo Senado Federal - PRODASEN - Ex.
niado. Vereador Miguel Borges de Oli>'eill Júnior. Presidente da mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiro5 - Diretor-E.,ecuti,u; Pelo
Cãmara Municipal de Miguel Ah'e:s-PI.ESPECIE: COOl'eru.O rf: PI- Conveniado_ Vere:tdor .Carlos Vieir.l. RamOl,. Presidente da Câm=
2201912002 _ INTERLEGlS. celebrado entre o Centro de Informática Municipal de São Lourenço do Pi;ru;-PI.ESPECIE, COOl'ê-nionO: Pi-
e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, atuan- 2201612002 - INTERLEG1S. oelebrado entre o Centro de Informática
do como órgão Executor do Programa lnterlegis e a Câmara Mu- e Process~ntO de Dados do Senado Fede'I'3l . PRODASE/'.'. atwn.
nicipal de Monsenhor Gil-PI; OBJETO: Estabelecer e regular a par- do como OIJ!:li.oExecutor do Programa Inte:-legis e a Cãmara Mu-
ricipação da Cala Legisl.ariva no Progr.una Interlegis; MODALlDA- nicipa;l d:. Socorro do Pi3:ui-~I: OBJETO: Estabelecer ~ regular a
DE: Nos lermos do diSposto no An. 25. da Ll'I. n' 8.656, de parllClpaçaO da Casa legIslativa no Programa Interlegts: MODA-
21106/1993, bem Cl:lmo suas alterações; DATA DE ASSINATh"RA: L1DADE: ~os teTTTlO5do dispo.slO no Art. 25, da Lei rf 8.656. de
30110/2002: VIGÊNCIA: A partir da data de assinarura, çom vigência 21/06/1993, bem.como suas al~; DATA. DE ASSJ:-;A!l:~'
equivaiente à duração do Progra.'iIa lnterlegis: SIG:><ATARIOS: Pelo 31.'07/2002, VIGENCIA: A pamr dl data de a~mnatura. çom Vlj!enCla
Senado FecleraJ. _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Mãrio Lúcio Lacerda de e<:Jui,'alente à duração do Progmma Interlegis: SIGNATARIOS, Pelo
Medeiros _ Díretm--Execurivo: Pelo Conveniado. Vereador Francisco Senado Federal - PRODASEN - Exm~. Sr. Mário Lucio LtteTda de
Pessoa da Silva. Pre:sidente da Câmara Municipal de Monsenhor Gil- Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Conveniado. Vereador Láerte Ro-
PLESPÊc[E: Convénio nO:PI-220261200] _ INTF.RLEGlS. celebrado drigues de M.oraes, Presidente da Cãrnara Municipal de Socorro do
entre o Centro de Inform!tica e Proce:sS;uneT:tO de Dados do Senado Piaui-PI.ESPECIE: Cor-vénio nO: Pf-2203412oo3 - I1'."TERLEGIS, ee-
Fede'I'31 _ PRODASEN. aroando como Orgão Executm- do Progt"3I11a lebrado enne o Centro de Informática e Processamento de Dado.s do
Inlerleris e a Câmara Municipal de Novo Oriente do Piaui-PI; OB- Senado Federal - PRODASEN, alUar-.do como Órgão Executor do
JETO:"Estabeleeer e regular a'participação da Casa Legislati,-a no Programa Interlegis e a Cãmara Municipal ele Quada1upe-PI; OB-
Programa Interlegís; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no JETO: Estabelecer. e reguIar a particip:v;;ãJJ da Casa L~Jativa no
Art. 25. da Lei nO 8.666. de 21/0611993, bem como suas alter7lÇi5es; Programa Interlegls: MODALIDADE: No.s temlOS do dISposto no
DATA DE ASSINATURA: 031091200]; VIGENCIA: A pani, da data Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. bem como suas a1t~;

DATA DE ASSINATURA: 0311012003; VIGÊNCIA; A partir da dau
de ~inarum, COIl)v:ig~cia equivalente à duraç!o do Programa In-
terltglS; SIG:><ATARlOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN - Ex-
mo, Sr. Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Com'eniado,.Vereador Carlos Alberto Oliveira da Silva, Presidente da
CAntara Mlcicipal de Guadalupe-PI.ESPÊCIE: Convênio cf: PJ-
2203712003 - INTERLEGIS. celebrado entre o Centro de Informâtica
e Processal]lento de Dados 00 Semdo Federal - PRODASEN, atuan-
do como Orgão Executor do Programa Interlegis e a Cimara Mu-
nicipal de Teresina-PI; OBJETO; Estabelecer e regular a participaçJo
da Cala l~lariva no Programa Interlegis: MODALIDADE: Nos
tm1lOS 00 dlSposlo no Art 25, da Lei n. 8.666. de 21106!i99], bem
como ruas alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA: 261081200]; VI-
GÊ:><CIA: A partir da data de assinarura. com viglncia ~ivalente à
duraçio do Programa Inlerlegis; SIGNATÂRIOS: Pelo Senado Fe-
deral - PRODASEN - E:uno. Sr. Petrônio Barbosa. Lima Carvalho-
Dil'Ctor.Execurivo; Pelo Conveniado, Vereador José Ferreira de Sou-
sa. Presidente da Cãmara Municipal de Teresina-PI.ESPÊCIE: Co","
vblio nO:PI.2202412003 • INTERLEGIS. ~lebrado enm: o Centro de
Informática e PrOCl:SS~t~ de Dada5 do Senado Federal _. PRO-
DASEN, aruando como Orgio ExeoJlor do Programa InledegiS e a
Câmara Mtmicipal de Uniio-PI; OBJETO: Estabelecei" e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: Nos termos: do disposto no A-rt. 25,_da Lei n° 8.666. de

• 21106/1993, bem Cl:lmo sIias alterações; -DATA' DE 'ASSINATlJlv(,' -< :~ •• :'"_., c
2710512003; VIGÊNCiA: A partir da data de assinaD.lra;'çom ,igência'. '"l~.:!".}_~.~.';.~:'.~ .,,",'-
equivalente à dwaçAo do Programa Inlerlegis;SIGNATARIOS:'Pelo, . -, .
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LUcio Lacerda. de
Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Calmon
C~telo Branco, Presidenle da Câmara. Municipal de União-PLES-
PECIE: Convênio rf': Pl-2207InOO4 - INTERLEGIS. celebrado entre
o Centro de Informática e ProcessamentO de Dados do,Senado Fe-
de'a1 • PRODASEK, aruatldo como ÓTgão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara MunícipaJ de Juazeiro do Piauí.P.I; OBJETO: .
Estabelecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa no PrOgrama. .'
lnterlegis; MODALlDADE: :><ostermos do disposto no Art. 25, da
Lei rf' 8.666, de 21106fI993, bem_como suas a1ter:lÇÕes; DATA DE
ASSINATURA: 0410512004; VIGENC[A: A partir da data de al-

~f~~~o~~~=e~~~R~D~S~J=~~:
Petrõnio Barbosa Lima CarvaIbo-- Diretor-Exeeutivo; Pelo Con~
niado, Vereador Venâncio Soares de Sousa Fjlho, Presidente da Câ-
mara Municipal de Juazeiro do Piauí-PI.ESPECIE: Convênio~fio:~PI-

(220901201)4'- INTERLEGlS. celebrado entre o Centro de lnformática
e Processamento de Dados do Senado Federal • PRODASEN. atuan-
do Cl:lmo órgão Executor_do.Programa Interlegis e a Cârnara:Mu-

uticipaJ:de--:Sãõ.JoãO.da.SemI:PI; OBJETO: Est:lbelear e regular a
participação da Casa Legislativa no Programa Interlegis; MODA-
LIDADE: I\os lem10S do disposto no A-rt. 25, da Lei n° 8.666, de
2110611993. bem_como suas alteraçÕes; DATA DE ASSINATURA:
1)4/05.'2004; VIGENCIA: A partir da da.ta ele assinatura, çom vigência
equn'alente à ~ do Programa Inre.-Iegis; SIGNATARIOS, Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Petrônio Barbo.sa Lima
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado, Vereador Antônio
Inicio da Sii;'-a. Presidenle da Câiiiãri':Municipal-de-:Soc •..•)dãQ:-dã

~S8Ti'Pl.ESPEClE: Con\'fni(l rf: PI-2204312004 - INTERLEGIS. ce-
leboldo entre o Centro de Informárica e Processamento de Dados do
Senado Federal - PRODASEN, aruando como órgão E:~eculOr do
Program:1lnterlegis e 11CAmara Municipal de Arn6nio Almeida-PI;
OBJETO, Estabele<:er e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
An. 25. da Lei rf' 8.666, de 21/061199]. bem como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310412004; VIGENCIA: A partir da data

:I:t~~~Á~t;ci;e1~~~er:eF~~~R~D~~ J~:
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- DiretOr-executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Paulo Sérgio Arrais de Saptan:l., Presidente da
amara Municipal de Antõnio Almeida-PI.ESPECIE: Con"ênio nO:
PI-2205312004 - lNTERLEOIS. celebrado mtre o Centro de Infor-
l1\á1iCl.e Processamento de Dadas do Senado Federal - PRODASEN,
atuando como Órglo Executor do Programa Interlegí5 e a Câmara
Municip.1l de Campo Grande do PiallÍ-PI: OBJETO; Estabelecei e
regulõ!!' a participaçAo da Casa Legislativa no Programa Interlegis;
MODAUDADE: Nos termos do disposta no Art. 25. da Lei rf 8.666.
de 2110611993, bçm como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
26/{)4/2004; VIGENCIA: A partir da data de alsimstura, çom vigência
equiVõ!lente à duração do Programa Interlegis; SIGNATARIOS: Pelo
Senado FedernI - PRODASEN - Exmo. Sr. Pe!TÕnio Barbosa Lima
Carvalho- Oiretor-Executi,.o; Pelo Conveniado. Vereador E&en Os-
car de Oliveira. presidenle da Cãmara Municipal de Carr.po Grande
do PiallÍ-PI.ESPECIE: Convênio rf': PI-22tJ50i2004 • INTERLEGIS.~l~e:do~:er~~e;w~~~1~~=:g;:t~x~~':
Pr0gtarn3. Interlegis e a Câmara Municipal de Bonfim do Piauí-PI;
OBJETO: Estabelecer e regular a. participação da Casa Legislam'a no
Programa Irnerlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
An. 25, da lei rt 8.666, de 2110611993. bem como suas altençõe:s:
DATA DE ASSINATURA: 1210412004; VIGÊNCIA; A panir da dal:l
de assinatura. cOllJ vigincia equivaler.te à dU'I'3ção do Progr.nna In-
rerlegís; SIGNATARlOS, Pelo Senado Fedtrôll. - PRODAS~N - Ex.
mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Dlretor_Extcu:lVO: Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Alher:.o Ferreira de. Castro. Presidente
da Câm.lra Municipal de Bonfim do Piaui-PI.ESPECIE: Convenio nO:
PI-22056!2004 - iNTERLEGIS, eeleb1ado entre o Centro de lníor-
m!lÍca e Procns.amento de Dados do Senado Federal - PRODASES.
atuando como Órgão Executor do PlOgrama In.terlegis e a Cánlara
Municipal de Cocal de Telh3-PI; OBJETO: Estilbeleeer.e regubr a
participação da Casa legislativa no Programa Inlerlegls: MODA-
LIDADE: Nos termos do dispoSlO ~o Art. 25, da Lei n° 8.666, de
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008.GABINT/SINTER
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•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-B/D para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

. ,C-

; >. '.L '< __'~>~'_:\.,....••,,".'.":._...'...__.~.c~.'_~i-" ..i~-~. ;\_'~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São João da Serra
Av. Presidente Médici, n° 140
São João da Serra - PI
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOM

._DESTINATÁRJO DO OBJETO I DESTlNATAIRE
'iRE

CEP

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Sâo João da
Serra
Av. Presidente Médici, nO140
São Joâo da Serra - PI
64350-000

PAIs I PAYS

ITUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

] PRIORIT ARIA I PRIORITAIRE

JEMS

] SEGURADO / VALEUR DÉCI.ARÉ

114 x 186 mm

.,CARIMBODE~~GA
UN1DADE'OE'p'ÊSTrNO

BUREAU DE DESTlNÁTlON.••...~..,. \
MENTO

u'""'''' •...L: ••• ,vt"V'>110N

F- 0463116

I' DO JIPREGADOI arJ O.'
E .: K:Z ç -( '<. .~

..••.., r:;',~ .,,/
SE DE RETOUR DANS LE VERS ~....:.....:..-----

ASS.

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR I NOM L!SI8LE OU RÉCEPTEU .

G
N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

.;L, ,O
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f A
75240203-0



TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BRo

hh

36 3 8 6 6 5 1RCAR

TAGEM I BUREAU DE !iÉPÔT

(:{~~'l,
"" "cc',\'\""~R"'éoM lETRADEFORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL 00 REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L'EXP~DITEUR

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DE\

CIDADE } LOCAUT~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70,165-900 - Brasília - DF

BRASIL
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